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EXPEDIENTE

PORTARIA 091/2023
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 31 de janeiro de 
2023, dos cargos de provimento em comissão, os servido-
res abaixo relacionados, lotados no gabinete da Vereadora 
Dandara Tonantzin Silva Castro: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Lindaura Alves da Silva.

Paulo Roberto de Oliveira Filho.
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02

Eulália Stefânia Silva Veloso.
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04

Cleudson da Silva Rodrigues.
Jovanna Morais Costa.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
João Paulo Machado Pena Franco.

Marineyde Limeira Silva.
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06

Elizete Mendes Rosa.
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07

Guilherme Henrique Targino Menezes.
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08

Gilberto Neves.
João Gabriel Cabral Meira e Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de  janeiro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 092/2023
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 31 de janeiro de 
2023, dos cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Cris-
tiano Caporezzo Araujo Pires Ferreira: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Jonathan Higino da Costa.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Cíntia Colósio Natal Martins Franco.

Mateus Marinho da Silva.
Rafael dos Santos de Campos.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Mayara Criziane Oliveira Nunes.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Janaina Guimarães Parreira Rezende.

Vanderlei Pelizer Pereira.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de janeiro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente


